
Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

-prr""-l!p-"".- ol/),qL )

o nauNtcÍftO DE ILHA COMPRIDA. entidade pública, inscrita no C.N.l'].J /Ní.1-.

sob o no 64.037 .872|OOO1-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" I 1.000 Balneário Meu

Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público. para

conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "coNVITE", do tipo

menor preço global, objetivando: coNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

A CONFECÕÃO DE'DIVERSOS MATERIAIS DE COMLTNICAÇÃO VISUAL PARA

UTILIZAÇÃO NA ORGANIZAÇÃO DO ENSINO APRENDIZAGEM DAS ESCOLAS

ML]NICIPAIS DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORMI
DESCRIÇÃO NO ANEXO 1 DESTE EDITAL. O recebimento e aberlura dos envelopes de

Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 19 de Dezetnbro de 2014. às l4:00 horas. na

sala da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada no endereço

acima onde também serão prestadas informações pelo fone (13) 3842.7000 e fax ( l3) 3842.7061.

nos horários das 09h às l2h e das l4h às l7h de segunda a sexta feira, até 02 dias úteis antcriolcs

à realização do certame licitatório.
A presente ticitação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l de junho de 1993 com stras

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

CLÁUSULAI-DOOBJETO

I .l - O objeto da presente ticitação é a contratação de empresa especializada para a prestação cic

serviço de impressão digital de diversos materiais de comunicação visual para utilizaçào na

organização do ensino aprendizagem das Escolas Municipais de Ilha Comprida, Estado de Sãtr

Paulo, sendo 400m'? de Lona;20m2 de Placas em acrílico cristal; 20m' dc Painéis em PCV c

150m, de Adesivos, de conformidade com as documentações que integram o Edital de Licitação

- Convite n' 13512014.

1.2 - Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância das normas e especificações

fomecidas pelo Município e em conÍbrmidade com as condições do Edital e da proposta

vencedora.

CLÁUSULA II - DA ÀPRES ENTACÃO

2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues na Divisão de

Compras, na sede da Prefeitura Municipal. localizada na Avenida Beira Mar. n" 11.000. neste

Município de llha comprida, até às l3 h e 30min do dia '19 de Dezembro de 2014. iniciando-se

a abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local. às l4horas'

2.2 - Os proponentes deverão apresentar "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços"

em envelopes separados, indevassáveis, cada um deles com identificação clara do propÔnente

referente à licitação e identificando o conteúdo dos envelopes.
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clÁusula. rrl - DAS coNorÇôES DE PARTICtpIÇÃo

3.1 - Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos ua

forma da lei, para os fins do objeto pleiteado;

3.2 -É vedada a qualquer pessoa fisica oujurídica a representação, na presente licitação, de mais

de uma empresa;

3.3 - A proponente deverá se fazer representar por pessoa devidan]ente credenciada para praticar

todos os atos necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;

3.4 - O tocal de entrega dos envelopes contendo 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO" e

,PROPOPOSTA DE PREÇOS" será na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à

Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto, no Município de llha Comprida.

Estado de são Paulo, até as 13h e 30min do dia 19 de dezembro de 2014, na Divisão de

Compras;

3.5 - Após a data e horririo estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro scrá

aceito e nem tâmpouco serão permitidos adendos ou acréscimos aos mesmos;

3.6 - Os recursos serão recebidos, analisados e julgados de acordo com a legislação vigente;

CLÁUSULA IV - DA HABILITACÃO

4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n" I "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO".
em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

4.1 .l. -Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, com todas as alterações ou consolidado

ou documento equivalente;
4.1.2. - Cópia do comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .lurídica

(C.N.P.J./MF) ou cópia de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPFiMF), conforme o caso;

À.1.3. P,oru de Regularidade com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou

sede, que deverão estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.I .4. Certidão Negativa de Débito (CND) expedida peto INSS - Instituto Nacional de Seguro

Social, que deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.1.5. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que

deverá estar no prazo de validade na data da abertura dos envelopes;

4.1.6. Cerlidão Negativa perante a Justiga de Trabalho que deverá estar no prazo de validade na

data da abertura dos enveloPes;
4.1.7. Declaração de Conhecimento e Concordância do Edital Tipo Convite no-120-
(ANEXO 2);
à.1.8. Dectaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização dcr

CONTRATO, quando haver, na qual deverá constar a nacionalidade. estado civil. cargo que

ocupa na 
".pr".u, 

número e órgão emissor da cédula de Identidade (RG). númcro do cPF/MF c

endàreço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s) representante(s)

da empresa, nos termos ào Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apresenlada

também procuração específica com poderes para formalização do CONTRAI'O (ANEXO 3):
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4.1.9 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos
serviços (ANEXO 4) e
4.1.10 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os

requisitos legais necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições
estabelecidas no afi. 3o da Lei Complementar no 12312006 e no Decreto Federal 6.204/2007
(ANEXO s).

CLAUSULA V - DA PROPOSTA DE JBEÇQ§

5.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n'02 "PROPOSTA DE PREÇOS", proposta.

datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada

pelo representante legal da empresa em 01 (uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente ao lornecimento do ob.ielo desta licitação, em moeda corrente

nacional, incluindo impostos, frete e encargos sociais decorrentes.

5.1.2 - Condições de Pagamento: o pagamento será et'etuado de acordo com a proposta de preços

apresentada e aceita pela Prefeitura, mediante a apresentagão da respectiva nota fiscal, através da

Dotação Orçamentária 12.361.0019.2057, do orçamento vigente.

5.1.3 - Validade da proposta: 30 (trinta) dias a parlir da data da abertura dos envelopes no 02

"PROPOSTA DE PREÇOS".

5.1.4 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUSULA VI _ DA ABERTURA E JULGAMENTO

6. I - As 14 horas do dia I 9 de Dezembro de 2014, a Comissão de Licitações da PreÍ'eitura

Municipal de Ilha Comprida ou funcionário designado, reunir-se-á em sala própria e. na presença

de no máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

6.1.1- Abrir-se-ão os envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"r

6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à verificação do conteúdo dos documentos, em

conformidade com a respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a

rubrica de todos os proponentes os documentos contidos nos mesmos;

6.1.3 - Não haverá em hipótese alguma confrontação de documentos na abeÍura dos envelopes

para autenticação por seruidor ou pela Comissão de Licitação;

6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido julgada em

desacordo com as exigências do presente instrumento convocatório;

6.1.5 - As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de

preços;

6.2 - Abrir-se-ão os envelopes 'PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas cuja documentação

Avenida Beiru Mtr,n, I1,000, Balnedrio Meu Rectnt| - Ilho comprid sP-CEP: I1925-000 -(l3) 3842-7000
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estiver conforme o exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou teúa
havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

6.2.1 - Será desclassificada a proponente que:

I.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

II.- apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem

baseada nas propostas das demais proponentes;

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;

6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a

proponente que, tendo atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSULA VIII - DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS E IMPUGNACOES

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666/93, Artigo 109 e os prâzos

serão contados conforme Artigo 1 10 da mesma Lei;

7.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágralo lo, do Artigo 41, da Lei

Federal no 8.666193;

7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal no

8666/93 e suas alterações posterioresl

7.4 - As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor

Prefeito.

7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente

consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo.

procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

CLÁUST]LA VIII - DOS PRECOS E REAJUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

8.2 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme

determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após

este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices oficiais fornecidos pelo Governtr

Federal, sendo o IPC - FIPE.

8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamento

vigente na Dotação Orçamentária 12.361.0019.2057.

CLAU SULÂIX -DOCONTRATO
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9.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato conforme a minuta
(ANEXO 6) no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da notificaçâo;

CLÁUSULA x - DAS DISPoSICÔES FINAIS

,l0.1 
Em caso de revogação ou anulação deste Convite, serão observadas as disposições da Lei

Federal n' 8.666193 e alterações;

10.2 - Fazem parte deste instrumento convooatório:

Anexo I Especificações do objeto;
Anexo 2 - Declaração de coúecimento e concordância do edital;
Anexo 3 - lndicando do(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo 4 Declaração de responsabilidade;
Anexo 5 - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e
Anexo 6 - Minuta do Contrato.

10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serào

atendidos na Prefeitura Municipal, no horário das 09h às l2h e das 14h às l6h00min, em dias

úteis de 2" à 6" feira ou através do telefone ( l3) 3842.7000.

10.4 - Aplica-se ao presente instrumento convocatório nas partes omissas, a legislação em vigor

Ilha Comprida,08 de Dezembro de 2014.

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

Ávenitlo Reiro Mu, n" I t.000, Bdneório Meu Reconlo - Ilh( CompriddsP - cEP: I1925-000 -(1,1) -1842-7000
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Procêaso no

ANEXO I

DEscRrrrvo n usrocrntcaçórs

Observação:

O vencedor deverá assumir a entrega dos produtos obedecendo as descrição e quantidades

fomecidas pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida e condigões gerais presente no Edital e da

proposta vencedora.

Item Quantidade Unidade Especificação
I 400 M' Lona

20 M' Placa em acrílico cristal
3 20 M' Painéis em PVC
4 150 M' adesivos

Avenida Beira Mar, n' I L000, Bolneório Meu Recsnto llltu Compridt/SP - CEP: I1925-000113) 3842-7000
www. il h ocomprida,sp, g ov. br
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ticitação.
Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas

pela Comissão permanente de ticitaçõei, ou pela Prefeitura Municipal de llha Comprida, quanto

a habilitaçao, ciassificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à

ANEXO 2

(PAPE,L TIMBRADO DA EMPRESA)

A
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e SuPrimentos

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÀNCIA

(razão social), inscrita no CNPJ/CPF
. inscrito no CPFvem pelo seu representante legal,

RG - declara , por este e na melhor forma de direito, que conhece os ternlos

do Edital de Licitação Tipo Convite n' l20l 
-, 

e dos respectivos documentos anexos na

licitante.
Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências nele

contidas.
Por ser verdade firmo o Presente

Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante

Avenido Beira Mor, n. t 1.000, Botnedrio Meu Recanlo - Ilho compritltt/sP - CEP: t t925-000 113) 3842-71100
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ANEXO 3

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ref.: Convite n" t20r

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:

Nome Fantasia

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO

Ramo de atividade:

Cidadei Estado:

C.P.FiC.N.P,J,;

lnscrição Municipal:

Endereço:

Bairro:

Banco:

Telefone:

Email:

Contato:

Celular:

lnscriÇão Estad ual:

c/c:

............1

Agência:

(I Fax: (

Site:

Cargo:

...........1

DO RESPONSÁVEL PELA ASSINÀTIJRA DO CONTRATO

Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:
Estado
civil:
Residência:
RG/órgão expedidor:

CPF:

Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante

Ávenidt Beiru Mar, n. I 1.000, Bqlneirio Meu Recmto - llh( Comprido/sP - CEP: I 1925-000 113) 31142-7000

w w w. i I h or,' o mp ri dt,sP. gov, b r
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ANF],XO 4

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

À
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

Ref.: Convite n" t20l

DECLARAÇÃO DE REPONSABILIDADE

A 

-(razão 

social), inscrita no CNPJ/CPF

vem pelo seu representante legal, , inscrito no CPF

RG , declara, por este e na melhor forma de direito, que asslnle inteirr ü

completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edita lde Licitação

Tipo Convite n' _/201_.

Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Reira Mar, n' t 1.000, BatnetÍrio Meu Reconlo - llha compritur/sP - cEP: I1925-000 -( l3) 3842-7000

www. il h acompr itln. s P. gov. b r
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A empresa 

- 

, CNPJ/MF no 

--_.-. 
declara para

fins de participação no procedimento licitatório do CONVITE No /201-, cumprir

plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

nos termos do art. 3o da Lei complemenlar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se,

ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal.

ESTANCIA BALNEARIA

ANEXO 5

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A
Prefeitura Municipal de IIha Comprida
Divisão de Compras e Suprimentos

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante

Avenida Beiro Mar, n. l 1.000, Bolneúrio Meu RecanÍo - llha Comprifu/SP . CEP: l 1925.000 .( l3) J842-7000

www. ilhaco mp r id a,sP, g ov. b r

Ref.: Conr ite n' _1201_



Município de llhs Comprida

ESTÂNCIA BALNBÁRIA

, inscrição municipal f,o-, sediada na Rua

CEP 

-, 

na Cidade de Estado de

neste ato representada pelo Senhor nacionalidade

civil portador da Cédula de Identidade RG no

ANEXO 6

cotlrRArqN:-120l4

TERMO DE CONTRATO PARA A

CONFECÇÃO DE DIVERSOS MA-I'ERIAIS DE

COMUNICAÇÀO VISUAL PARA
UTILIZAÇÃO NO ENSINO APRENDIZAGEM
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ILHA
COMPRIDA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE ILIIA COMPRIDA Ii A

Pelo presente contrato, de um lado, a PRE!'EI'IURA MUNICIPAI' DE

ILHA COMPRIDA. Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.872/0001-07, sediada na

Av. Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Compridl' lt,1t 1:
São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECIO 'IOSE
VENTURA, dóravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa

. inscrita no CNPiNAF sob o nu ' inscrição esladual n"

tto

Bairro
estado

e inscrito t.to

CPF/MF. sob o no , residente e domiciliado na Rua

Bairro na Cidade de Estado de doravanle

denominada simP lesmente CONTRATADA, por fbrça do resultado do Editat de Lioitação

Convite no /2014, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA I. DO OBJE

1,1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga na prestação de

,à*iço, de impressão digital de diversos materiais de comunicação visual para utilização nu

organização do ensino apiendizagem das Fscolas Municipais de Ilha Comprida' Estado de São

paulo, senao 400m, de Lona; 2dm, de placas em acrílico cristal;20m'zde Painéis em PCV e

I 50mi de Adesivos, de conformidade com as documentações que integram o Edital de Licitação

- Convite n' 12014.

1,2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais' equipamentos

e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços elencados'

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global' de

n"

IIlllEit:FIttl

9,fr4w

AvenidaBeilaMar,n.Il.000,B(,h,eúrioMeuRec(,nío_llh(ComprittdsP-CEP:t1925-000-(13)3842-7000
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acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n" _12014.

CLÁU§ULAIII-NO.PREÇO

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor global de R$ , conforme Proposta de

Preços da CONTRATADA no processo licitatório tipo Convite no 12014 a partir do

exercício de 2015.

CLÁUSULA TV - DO PAG

4,1,- As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao

final de cada etapa dos eventos, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela

Diretora do Departamento de Educação da municipalidade, por funcionário designado para a
fiscalização e acompanhamento dos serviços.

4.2.- Após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior'

pagamento no caixa do MUNICIPIO.

CtÁUSULAV-DOREAJU

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (dozc)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal

que vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse pÍazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos Índices Oficiais fornecidos pelo Govemo Federal, sendo o IPC -
FIPE.

CLÁUSULA VI - DO PRAZ

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de alé 12 (doze) meses, a contar da

data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes, podendo, em havendo

interesse entre as partes, ser prorrogado por igual período.

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e

material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais etnpregados.

inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes ou qtre

venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
parágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabélecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o obieto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir. às suas expettsas ntr

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.
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7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1 .

7 .4.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, deste instrumento.

7.5.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato' pelo(a)

Seúor(a) , na qualidade de seu preposto, especialmente designado para

esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

COI{IRAl'ANIN

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

8.2,- os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são

provenientes, do orçamento vigente, estando alocados na Dotação orçanrentária

t2.361 .0019.2057 .

CLÁUSULA IX - DAS PE

9'1.. No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal nu 8666/93, estará

sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um dócimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos

serviços contratados.

g.2..ACoNTRATANTEpoderáaceilar,aseucritério,asjustiÍicativas
apresentadas para eximir a coNTRATADA das penalidades prevista neste instrumento

9.3.- As penalidades acima referi<las, não impedem que a CONTRATANTE

rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666' de junho

de 1993.

10.1.-Ainexecuçãototalouparcialdocontratoensejaasuarescisão'.comas
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l de junho de

1993.
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10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite

l20l4,bem como a proposta de preços da CONTRATADA'

Ilha Comprida, 

- 

de de 2014.

DÉCIO JOSE VENTURA
Prefeito MuniciPal

Contrat:rda

TESTEMUNHAS:

)i

lt
11.r.-

12,1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei l" .8'6Í6' de 2l de

.;r"rr" o" lgg3, além das demais disposiçõãs legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

13.1.- Para os eleitos de direito, atribui-se ao presente contrato o vator global de R$

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape' com.renúncia de qualquer

oriro, po. mais priviÊgiado qrã s..1u para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais

oriundas desle conl rato.
B, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias' na

presença das duas t.rte.rnhus ubaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais'

I

nq

wanr$
Elr
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COMPROVANTE DE RBCEBIMENTO DO EDITAL

Data da abertura das propostas: 19 de Dezembro <le 2014 - Horário: l4h

Local: Divisão de Compras e Suprimentos

Declaramos que recebemos na integra esta cârta convite, regida pela lei 8.666/93' compostâ

de 15 (quinze) páginas incluindo os anexos.

Razão Social:

Assinatura e carimbo do convidado

Recebido em: I 12014,às horas.
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MODALIDADE CONVITE N' I35/20I4

Nome Fantasia:

Telefonel
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